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ORTOGRAFIA

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e“esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos“ense”, “oso” e“osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode 
ser substituído por “pois”

POR QUÊ

O “que” é acentuado quando aparece 
como a última palavra da frase, antes da 
pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 

acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DIVISÃO SILÁBICA

A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que 
constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir 
de uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do por-
tuguês é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve 
haver pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão si-
lábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas 
podem se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
• Dissílaba: duas sílabas
• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou 
não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; 

es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-

-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-

-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): 

des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-

-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-
-rio; cra-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.

ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS.VOGAIS; 
SEMIVOGAIS; GÊNERO, NÚMERO; FRASES.SUBSTAN-

TIVO; ADJETIVO; ARTIGO; NUMERAL; ADVÉRBIO; 
VERBOS; CONJUGAÇÃO DE VERBOS; PRONOMES; 

PREPOSIÇÃO; CONJUNÇÃO; INTERJEIÇÃO. FORMAS 
NOMINAIS; LOCUÇÕES VERBAIS

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preci-

so conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes grama-
ticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, 
interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.
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Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO
Determina os substantivos (de modo definido ou inde-

finido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ôni-

bus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conec-

tivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL
Atribui quantidade e indica posição em alguma sequên-

cia
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu traba-

lho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO
Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares 

etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, 

tempo, número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de liga-

ção

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 

alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...
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Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).
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BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 1988

O Título VIII da Constituição cuida da Ordem Social, elencada em seus artigos 193 a 232.

Educação, Cultura e Desporto

Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da famí-

lia, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sis-

temas de ensino.

1

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 

ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 

para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-

-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.

1 https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlpQiwJ
https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&c-

d=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
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§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun-

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fun-
damental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti-
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência téc-
nica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará s condições adequadas de oferta e terá como re-
ferência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida-
de, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentá-
rios.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri-
buição social do salário-educação serão distribuídas proporcional-
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino.

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e IIIdo caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e 
“b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 
da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, 
nos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 
2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações 
referidas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
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a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou 
distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido 
no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos inci-
sos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes 
do plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 
desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput 
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle 
interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a 
consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 
admitida sua integração aos conselhos de educação; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vin-
culadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não inte-
grantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V do caput 
deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível so-
cioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de imple-
mentação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
“b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.” (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na lo-
calidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por institui-
ções de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015)
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Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. DISPÕE SOBRE 
O ESTATUTO DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE – ECA

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas 
em desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Es-
tado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze 
anos de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida 
entre doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excep-
cionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, 
em situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assis-
tência material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os 
deveres da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos 
incompletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos 
direito e deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao má-
ximo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o 
Estatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
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9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-
posta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constran-
gedor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
alguma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunica-
dos ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas 
no estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e frequ-
ência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de au-
xílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológico 
ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infra-
cional, o representante do Ministério Público poderá conceder o 
perdão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendi-
do às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, per-
sonalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no 
ato infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psi-
cológico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas 
de orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveita-
mento escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição 
da tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de par-
te da sociedade brasileira, que o considera excessivamente pater-
nalista em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e 
adolescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada 
vez mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e 
educar a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os 
sem nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como 
é utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilida-
des criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 
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FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES

Os estudos de Libâneo (2003) contribuem para o entendimento 
de que a formação continuada “é a condição para a aprendizagem 
permanente e o desenvolvimento pessoal, cultural e profissional”. 
Acrescenta que é no contexto de trabalho que as pessoas envolvi-
das com o processo educativo têm a possibilidade de promover mu-
danças pessoais e profissionais, resolver problemas, criar e recriar 
procedimentos e estratégias de trabalho.

Fundamentado em sua visão de formação continuada, Libâneo 
reforça, ainda, a importância da formação inicial, a qual “refere-se 
ao ensino de conhecimentos teóricos e práticos destinados à forma-
ção profissional, frequentemente completados por estágios”. Com 
isso, a prática se articula à teoria como complementaridade. Entre-
tanto, a formação continuada, entendida como prolongamento da 
formação inicial visando ao aperfeiçoamento profissional teórico e 
prático no próprio contexto de trabalho, e ao desenvolvimento de 
uma cultura geral mais ampla, para além do exercício profissional, 
também se torna essencial de modo a acompanhar as mudanças 
que ocorrem a todo o momento, em diversos lugares e pessoas.

Partindo desse pressuposto, a reflexão sobre a legislação vi-
gente no Brasil relacionada a educação, tendências pedagógicas, 
metodologias de ensino, acesso a novas tecnologias e impactos 
dessas informações em ambientes educativos, entre outros assun-
tos – quando discutidos por pessoas com experiências similares – é 
bastante válida pela possibilidade de troca de experiências e busca 
de soluções embasadas em conhecimentos teóricos. Além, disso, 
ao compartilhar com profissionais que vivenciam situações seme-
lhantes, torna-se imediatamente possível a prática reflexiva (práxis) 
em seus ambientes de trabalho.

O educador, especificamente, articula teoria e prática durante 
todo o processo de mediação de conhecimentos com os alunos. É 
nesse contexto que a formação continuada se torna fundamental, 
visto que trata da reflexão sobre a prática, com embasamento teó-
rico no contexto do trabalho pedagógico.

O autor menciona que a profissionalidade significa um conjun-
to de requisitos profissionais que o tornam educador, o qual supõe 
a profissionalização e o profissionalismo.

A profissionalização trata das condições ideais que venham 
a garantir o exercício profissional de qualidade e, o profissionalis-
mo, relaciona-se ao “desempenho competente e compromissado 
dos deveres e responsabilidades que constituem a especificidade 
de ser professor e ao comportamento ético e político expresso nas 
atitudes relacionadas à prática profissional” Ibidem, 2003, p.63). 
Constata-se, portanto, complementaridade entre as noções apre-
sentadas, visto que ambas se complementam para dar sentido à 
prática profissional.

A profissionalidade é de fundamental importância para a edu-
cação ou formação continuada, na medida em que integra o desen-
volvimento pessoal e profissional no ambiente de trabalho. Antes 
de tudo, a formação inicial favorece a construção de conhecimen-
tos, atitudes e convicções que fazem parte da identidade profissio-
nal do sujeito, entretanto, é na formação continuada que ocorre 
a consolidação dessa identidade, no contexto do seu ambiente de 
trabalho.

Para esse autor:
A formação continuada é uma maneira diferente de ver a ca-

pacitação profissional de professores. Ela visa ao desenvolvimento 
pessoal e profissional mediante práticas de envolvimento dos pro-
fessores na organização da escola, na organização e articulação do 
currículo, nas atividades de assistência pedagógico-didática junto 
com a coordenação pedagógica, nas reuniões pedagógicas, nos 
conselhos de classe etc. O professor deixa de estar apenas cumprin-
do a rotina e executando tarefas, sem tempo de refletir e avaliar o 
que faz.

Nessa perspectiva, ressalta-se que a formação continuada se 
refere às ações de formação que ocorrem dentro da jornada de tra-
balho (no ambiente escolar) e fora (congressos, cursos). Um ponto 
em comum entre essas ações consiste em possibilitar ao docente 
a reflexão, a discussão e a confrontação das experiências oriundas 
da prática profissional e articulá-las às teorias que existem no tema 
em foco. Além de ser papel da instituição proporcionar ao profes-
sor eventos de formação profissional, o próprio docente deve ser 
responsável por buscar aprimorar sua formação. Para subsidiar nos-
sas reflexões, observe um trecho do artigo publicado por Libâneo 
(2003), ao mencionar os estudos de Abdalla (1999), em que anali-
sou, em sua tese de doutorado, o papel da escola como contexto de 
ação e de formação continuada de educadores.

Referência:
RAPOSO, D. M. S. P. Formação Continuada do Profissional de 

Educação. In. Fundamentos da Educação Brasileira, 2010.

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO

Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos 
da educação: Concepções filosóficas da educação;

No contexto da história da cultura ocidental, é fácil observar 
que educação e filosofia sempre estiveram juntas e próximas. Po-
de-se constatar, com efeito, que desde seu surgimento na Grécia 
clássica, a filosofia se constituiu unida a uma intenção pedagógica, 
formativa do humano. Para não citar senão o exemplo de Platão, 
em momento algum o esforço dialético de esclarecimento que pro-
põe ao candidato a filósofo deixa de ser simultaneamente um es-
forço pedagógico de aprendizagem. Praticamente todos os textos 
fundamentais da filosofia clássica implicam, na explicitação de seus 
conteúdos, uma preocupação com a educação. 

Além desse dado intrínseco do conteúdo de seu pensamento, a 
própria prática dos filósofos, de acordo com os registros históricos 
disponíveis, eslava intimamente vinculada a uma tarefa educativa, 
fossem eles sofistas ou não, a uma convivência escolar já com carac-
terísticas de institucionalização. 

A verdade é que, em que pese o ainda restrito alcance social da 
educação. a filosofia surge intrinsecamente ligada a ela, autorizan-
do-nos a considerar, sem nenhuma figuração, que o filósofo clássico 
sempre foi um grande educador. 

Desde então, no desenvolvimento histórico-cultural da filosofia 
ocidental, essa relação foi se estreitando cada vez mais. A filosofia 
escolástica na Idade Média foi lileralmene o suporte fundamental 
de um método pedagógico responsável pela formação cultural e re-
ligiosa das gerações europeias que estavam constituindo a nova ci-
vilização que nascia sobre os escombros do Império Romano. E que 
falar então do Renascimento. com seu projeto humanista de cul-
tura, e da Modernidade, com seu projeto iluminista de civilização? 
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Não foi senão nesta última metade do século vinte que essa 
relação tendeu a se esmaecer! Parece ser a primeira vez que uma 
forte tendência da filosofia considera-se desvinculada de qualquer 
preocupação de natureza pedagógica, vendo-se tão-somente como 
um exercício puramente lógico Essa tendência desprendeu-se de 
suas próprias raízes, que se encontravam no positivismo, trans-
formando-se numa concepção abrangente. Denominadaneoposi-
tivismo, que passa a considerar a filosofia como tarefa subsidiária 
da ciência, só podendo legitimar-se em situação de dependência 
frente ao conhecimento cientifico, o único conhecimento capaz de 
verdade e o único plausível fundamento da ação. Desde então qual-
quer critério do agir humano só pode ser técnico, nunca mais ético 
ou político. Fica assim rompida a unidade do saber. 

Mas, na verdade, esse enviesamento da tradição filosófica na 
contempo-raneidade é ainda parcial, restando válido para as outras 
tendências igualmente significativas da filosofia atual que os esfor-
ços de reflexão filosófica estão profunda e intimamente envolvidos 
com a tarefa educa-cional. E este envolvimento decorre de uma trí-
plice vinculação que delineia três frentes em que se faz presente a 
contribuição da filosofia para a educação. 

A Educação como Projeto, a Reflexão e a Práxis 

A cultura contemporânea, fruto dessa longa trajetória do es-
pirito humano em busca de algum esclarecimento sobre o sentido 
do mundo, é particularmente sensível a sua significativa conquista 
que é a forma cientifica do conhecimento. Coroamento do projeto 
iluminista da modernidade, a ciência dominou todos os setores da 
existência humana nos dias atuais.

impondo-se não só pela sua fecundidade explicativa enquanto 
teoria, como também pela sua operacionalidade técnica, possibili-
tando aos homens o domínio e a manipulação do próprio mundo. 
Assim, também no âmbito da educação, seu impacto foi profundo. 

Como qualquer outro setor da fenomenalidade humana, 
também a educação pode ser reequacionada pelas ciências, par-
ticularmente pelas ciências humanas que, graças a seus recursos 
metodológicos, possibilitam uma nova aproximação do fenôme-
no educacional. O desenvolvimento das ciências da educação, no 
rastro das ciências humanas, demonstra o quanto foi profunda a 
contribuição das mesmas para a elucidação desse fenômeno, bem 
como para o planejamento da prática pedagógica. É por isso mesmo 
que muitos se perguntam se além daquilo que nos informam a Bio-
logia, a Psicologia, a Economia, a Sociologia e a História, é cabível 
esperar contribuições de alguma outra fonte, de algum outro saber 
que se situe fora desse patamar científico, de um saber de natureza 
filosófica. Não estariam essas ciências, ao explicitar as leis que re-
gem o fenômeno educacional, viabilizando técnicas bastantes para 
a condução mais eficaz da prática educacional? Já vimos a resposta 
que fica implícita nas tendências epistemológicas inspiradas numa 
perspectiva neopositivista!... 

No entanto, é preciso dar-se conta de que, por mais imprescin-
dível e valiosa que seja a contribuição da ciência para o entendimen-
to e para a condução da educação, ela não dispensa a contribuição 
da filosofia. Alguns aspectos da problemática educacional exigem 
uma abordagem especificamente filosófica que condiciona inclusi-
ve o adequado aproveitamento da própria contribuição científica. 
Esses aspectos se relacionam com a própria condição da existência 
dos sujeitos concernidos pela educação. com o caráter práxico do 
processo educacional e com a própria produção do conhecimento 
em sua relação com a educação. Daí as três frentes em que pode-
mos identificar a presença marcante da contribuição da filosofia. 

O Sujeito da Educação 

Assim, de um ponto de vista mais fundante, pode-se dizer que 
cabe à filosofia da educação a construção de uma imagem do ho-
mem, enquanto sujeito fundamental da educação. Trata-se do es-
forço com vista ao delineamento do sentido mais concreto da exis-
tência humana. Como tal, a filosofia da educação constitui-se como 
antropologia filosófica, como tentativa de integração dos conteúdos 
das ciências humanas, na busca de uma visão integrada do homem. 

Nessa tarefa ela é, pois, reflexão eminentemente antropológica 
e. como tal, põe-se como alicerce fundante de todas as demais tare-
fas que lhe cabem. Mas não basta enunciar as coisas desta maneira, 
reiteirando a fórmula universal de que não se pode tratar da educa-
ção a não ser a partir de uma imagem do homem e da sociedade. A 
dificuldade está justamente no modo de elaboração dessa imagem. 
A tradição filosófica ocidental, tanto através de sua perspectiva es-
sencialista como através de sua perspectiva naturalista, não conse-
guiu dar conta das especificidades das condições do existir humano 
e acabou por construir. de um lado, uma antropologia metafísica 
fundamentalmente idealista. com uma imagem universal e abstrata 
da natureza humana, incapaz de dar conta da imergência do ho-
mem no mundo natural e social: de outro lado, uma antropologia 
de fundo cientificista que insere o homem no fluxo vital da natureza 
orgânica, fazendo dele um

simples prolongamento da mesma, e que se revela incapaz de 
dar conta da especificidade humana nesse universo de determinis-
mos. 

Nos dois casos, como retomaremos mais adiante, a filosofia 
da educação perde qualquer solidez de seus pontos de apoio Com 
efeito, tanto na perspectiva essencialista quanto na perspectiva na-
turalista, não fica adequadamente sustentada a condição básica da 
existencialidade humana. que é a sua profunda e radical historicida-
de, a ser entendida como a intersecção da espacialidade com a tem-
poralidade do existir real dos seres humanos, ou seja, a intersecção 
do social com o histórico. O que se quer dizer com isso é que o ser 
dos homens só pode ser apreendido em suas mediações históricas 
e sociais concretas de existência. Só com base nessas condições re-
ais de existência é que se pode legitimar o esforço sistemático da 
filosofia em construir uma imagem consistente do humano.

Podemos usar a própria imagem do tempo e do espaço em 
nossa percep ção. para um melhor esclarecimento da questão. As-
sim como, formal mente. o espaço e o tempo são as coordenadas 
da realidade do mundo natural, tal qual é dado em nossa percep-
ção, pode-se dizer, por analogia. que o social e o histórico são as co-
ordenadas da existência humana. Por sua vez. o educacional, como 
aliás o politico, constitui uma tentativa de intencionalização do exis-
tir social no tempo histórico. A educação é. com efeito, instauração 
de um projeto, ou seja, prática concreta com vista a uma finalidade 
que dá sentido ã existência cultural da sociedade histórica. ‘, 

Os homens envolvidos na esfera do educacional — sujeitos 
que se educam e que buscam educar — não podem ser reduzidos 
a modelos abstratamente concebidos de uma natureza humana”, 
modelo universal idealizado. como também não se reduzem a uma 
“máquina natural”, prolongamento orgânico da natureza biológica. 
Seres de carências múltiplas, como que se desdobram num projeto, 
pré-definem-se como exigência de um devir em vista de um “ser-
-mais”, de uma intencionalidade a ser realizada: não pela efetivação 
mecânica de determinismos objetivos nem pela atuação energética 
de finalidades impositivas. O projeto humano se dá nas coordena-
das históricas, sendo obra dos sujeitos aluando socialmente, num 
processo em que sua encarnação se defronta, a cada instante, com 
uma exigência de superação. É só nesse processo que se pode con-
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ceber uma ressignificação da “essência humana”, pois é nele tam-
bém, na frustração desse processo, que o homem perde sua essen-
cialidade. A educação pode. pois. ser definida como esforço para 
se conferir ao social, no desdobramento do histórico, um sentido 
intencionalizado, como esforço para a instauração de um projeto de 
efetiva humanização, feita através da consolidação das mediações 
da existência real dos homens. 

Assim, só uma antropologia filosófica pode lastrear a filosofia 
da educação. Mas uma antropologia filosófica capaz de apreender 
o homem existindo sob mediações histórico-sociais, sendo visto 
então como ser eminentemente histórico e social. Tal antropologia 
tem de se desenvolver, então, como uma reflexão sobre a história 
e sobre a sociedade, sobre o sentido da existência humana nessas 
coordenadas. Mas. caberia perguntar, a construção dessa imagem 
do homem não seria exatamente a tarefa das ciências humanas? 
Isto coloca a questão das relações da filosofia com as ciências hu-
manas, cabendo esclarecer então que, embora indispensáveis, os 
resultados obtidos pelas diversas ciências humanas não são sufi-
cientes para assegurar uma visão da totalidade dialeticamente ar-
ticulada da imagem do homem que se impõe construir. As ciências 
humanas investigam e buscam explicar mediante a aplicação de seu 
categorial teórico, os diversos aspectos da fenomenalidade humana 
e, graças a isso, tornam-se aptas a concretizar as coordenadas his-
tórico-sociais da existência real dos homens. Mas em decorrência 
de sua própria metodologia, a visão teórica que elaboram é neces-
sariamente aspectual. Justamente em função de sua menor rigidez 
metodológica, é que a filosofia pode elaborar hipóteses mais abran-
gentes, capazes de alcançarem uma visão integrada do ser humano, 
envolvendo nessa compreensão o conjunto desses aspectos, consti-
tuindo uma totalidade que não se resume na mera soma das partes, 
parles estas que se articulam então dialeticamente entre si e com 
o todo, sem perderem sua especificidade, formando ao mesmo 
tempo, uma unidade. A perspectiva filosófica integra ao totalizar, 
ao unir e ao relacionar. Não se trata, no entanto, de elaborar como 
que uma teoria geral das ciências humanas, pois. não se atendo aos 
requisitos da metodologia científica, a filosofia pode colocar hipó-
teses em íde maior alcance epistemológico. Assim, o que se pode 
concluir deste ponto de vista é que a filosofia da educação, em sua 
tarefa antropológica, trabalha em intima colaboração com as ciên-
cias humanas no campo da teoria educacional, incorporando subsí-
dios produzidos mediante investigação histórico-antropológica por 
elas desenvolvida. 

O Agir, os Fins e os Valores 

De um segundo ponto de vista e considerando que a educa-
ção é fundamentalmente uma prática social, a filosofia vai ainda 
contribuir significativamente para sua efetivação mediante uma re-
flexão voltada para os fins que a norteiam. A reflexão filosófica se 
faz então reflexão axiológica, perquirindo a dimensão valorativa da 
consciência e a expressão do agir humano enquanto relacionado 
com valores.

A questão diretriz desta perspectiva axiológica é aquela dos fins 
da educação, a questão do para quê educar. Não há dúvida, entre-
tanto, que, também nesse sentido, a tradição filosófica no campo 
educacional, o mais das vezes, deixou-se levar pela tendência a es-
tipular valores, fins e normas, fundando-os apressadamente numa 
determinação arbitrária, quando não apriorística, de uma natureza 
ideal do indivíduo ou da sociedade Foi o que ocorreu com a orien-
tação metafísica da filosofia ocidental que fazia decorrer, quase 
que por um procedimento dedutivo, as normas do agir humano da 
essência do homem, concebida, como já vimos, como um modelo 
ideal, delineado com base numa ontologia abstrata. Assim, os va-
lores do agir humano se fundariam na própria essência humana, 

essência esta concebida de modo ideal, abstrato e universal. A ética 
se tornava então uma ética essencialista, desvinculada de qualquer 
referência sócio-histórica. O agir deve assim, seguir critérios éticos 
que se refeririam tão-somente à essência ontológica dos homens. 
E a ética se transformava num sistema de critérios e normas pura-
mente deduzidos dessa essência.

Mas. por outro lado. ao tentar superar essa visão essencialis-
ta, a tradição cientifica ocidental vai ainda vincular o agir a valores 
agora relacionados apenas com a determinação natural do existir 
do homem O homem é um prolongamento da natureza física, um 
organismo vivo, cuja perfeição maior não é. obviamente, a reali-
zação de uma essência, mas sim o desenvolvimento pleno de sua 
vida. O objetivo maior da vida, por sinal, é sempre viver mais e viver 
bem! E esta finalidade fundamental passa a ser o critério básico 
na delimitação de Iodos os valores que presidem o agir. Devem ser 
buscados aqueles objetivos que assegurem ao homem sua melhor 
vida natural Ora. como a ciência dá conta das condições naturais 
da existência humana, ao mesmo tempo que domina e manipula o 
mundo, ela tende a lazer o mesmo com relação ao homem Tende 
não só a conhecê-lo mas ainda a manipulá-lo. a controlá-lo e a do-
miná-lo, transpondo para seu âmbito a técnica decorrente desses 
conhecimentos. A “naturalização do homem acaba transformando-
-o num objeto facilmente manipulável e a prática humana conside-
rada adequada, acaba sendo aquela dirigida por critérios puramen-
te técnicos, seja no plano individual, seja no plano social essa ética 
naturalista apoiando-se apenas nos valores de uma funcionalidade 
técnica.

Em consequência desses rumos que a reflexão filosófica. en-
quanto reflexão axiológica, tomou na tradição da cultura ocidental, 
a filosofia da educação não se afastou da mesma orientação. De um 
lado, tendei a ver, como fim último da educação, a realização de 
uma perfeição dos indivíduos enquanto plena atualização de uma 
essência modelar; de outro, entendeu-se essa perfeição como ple-
nitude de expansão e desenvolvimento de sua natureza biológica. 
Agora a filosofia da educação busca desenvolver sua reflexão levan-
do em conta os fundamentos antropológicos da existência humana, 
tais como se manifestam em mediações histórico-sociais, dimensão 
esta que qualifica e especifica a condição humana. Tal perspectiva 
nega, retoma e supera aqueles aspectos enfatizados pelas aborda-
gens essencialista e naturalista, buscando dar à filosofia da educa-
ção uma configuração mais assente às condições reais da existência 
dos sujeitos humanos. 

A Força e a Fraqueza da Consciência 

A filosofia da educação tem ainda uma terceira tarefa: a epis-
temológica. cabendo-lhe instaurar uma discussão sobre questões 
envolvidas pelo processo de produção, de sistematização e de 
transmissão do conhecimento presente no processo especifico da 
educação. Também deste ponto de vista é significativa a contribui-
ção da filosofia para a educação. 

Fundamentalmente, esta questão se coloca porque a educação 
também pressupõe mediações subjetivas, ou seja, ela pressupõe a 
intervenção da subjetividade de todos aqueles que se encontram 
envolvidos por ela. Em cada um dos momentos da atividade edu-
cativa está necessariamente presente uma ineludível dimensão de 
subjetividade, que impregna assim o conjunto do processo como 
um todo. Desta forma, tanto no plano de suas expressões teóricas 
como naquele de suas realizações práticas, a educação envolve a 
própria subjetividade e suas produções, impondo ao educador uma 
atenção especifica para tal situação. A atividade da consciência é 
assim mediação necessária das atividades da educação. 
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PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM E DO DESENVOLVI-
MENTO

A Psicologia da Educação apresenta um campo teórico de 
conhecimentos sobre as bases psicológicas do desenvolvimento 
e da aprendizagem para ajudar professores com os problemas 
em sala de aula. 

A transferência da teoria para a prática não é fácil dado que 
os problemas que atingem a sala de aula são complexos, mas é 
um ponto de apoio para que professores não permaneçam em 
suas explicações com base no senso comum, como por exem-
plo, o aluno não aprende porque não quer ou por que a família 
não ajuda. Não “querer” pode envolver processos de motiva-
ção, nível de tarefa não adequada ao estágio do aluno, tipo de 
interação com professores e tantos outros fatores que vamos 
comentar a partir dos processos de como se aprende. 

Jales e Jales (2003) apontam alguns caminhos ao se questio-
narem para que serve uma teoria dentro da Psicologia da Edu-
cação. Dentre esses, afirmam que uma teoria para ser válida, 
deve voltar aos dados da realidade, ligando à teoria a prática. O 
teórico da Psicologia educacional tenta ver qual o sentido que o 
grupo dá á vida, como se insere na cultura. 

A discussão em torno da contribuição da Psicologia para 
Educação, há concordância que a Psicologia em suas diferentes 
matizes, as sub-áreas do conhecimento que se destacam são a 
aprendizagem e desenvolvimento. 

BIOLÓGICO E SOCIAL 
Compreender o desenvolvimento humano e o processo de 

aprender, retoma uma discussão do que é o homem. O primeiro 
aspecto dessa discussão, é que o homem pertence a espécie ani-
mal. São traços herdados e em contato com o ambiente resulta 
num ser particular. 

Para exercitar: você nasceu numa determinada família, tem 
cor de cabelos x, cor da pele y, cor de olhos w. O que determina 
essas características? Você deve se lembrar que são aspectos 
genéticos. Não são aprendidos, nasce com você, assim como em 
todos os homens.

Nossa biologia nos faz, enquanto espécie seres humanos 
semelhantes e um homem particular dentre tantos outros. No 
entanto, apenas o ser biológico não é suficiente para o homem 
viver em sociedade. Ele precisa aprender novas formas de sa-
tisfazer necessidades, em contato com outros seres. Para isso, 
precisa se apropriar do mundo, na utilização de instrumentos, 
de pedir o que deseja. Então podemos dizer que 

Nosso saber fazer é adquirido por processos culturais

Assim se considera o homem um ser multifacetado, pois, há 
um suporte biológico, usa instrumentos linguagem, precisa das 
relações sociais e tem uma subjetividade. 

O QUE ISSO TEM A VER COM A PSICOLOGIA DA EDUCA-
ÇÃO? 

A discussão sobre o que é hereditário ou não influenciou 
as explicações sobre o desenvolvimento humano e a aprendiza-
gem, foco da Psicologia Educacional. Essas explicações depen-
dem da visão de mundo num determinado contexto histórico e 
evoluem conforme são capazes de explicar ou não a realidade. 
Lembre-se que a ciência avança negando ou trazendo outros as-
pectos anteriormente não considerados. 

Assim, as explicações da aprendizagem e do desenvolvimen-
to humano emergem de três correntes: a inatista, a ambientalis-
ta, e a interacionista. Você certamente, já ouviu falar no ditado 
popular que afirma “filho de peixe, peixinho é”. 

1. Concepção inatista 
Essa ideia do senso comum traz embutida a concepção ina-

tista. Nela, os eventos que ocorrem após o nascimento não são 
importantes para o desenvolvimento. A personalidade, as apti-
dões já estão prontas e não se transformam ao longo da exis-
tência. 

As bases dessa concepção se encontram na Teologia, na Em-
briologia e na Genética, mas que foram de certa forma deturpa-
da quando repassados para a prática escolar. 

A teologia postula que tudo foi dado por Deus e, portanto, o 
destino está traçado, nada podendo ser feito.

A Embriologia apontava inicialmente, que e as sequências 
de desenvolvimento invariáveis seriam em grande parte regula-
das por fatores internos e que o desenvolvimento intra-uterino 
ocorria em ambiente constante e livre das estimulações exter-
nas. Hoje se sabe que o ambiente externo tem um papel funda-
mental para o desenvolvimento pós-natal.

2. Concepção ambientalista, comportamentalista ou beha-
viorista. 

Essa corrente explica o desenvolvimento e a aprendizagem 
a partir da influência total do ambiente. Comportamentalista 
porque há uma preocupação em explicar os comportamentos 
(behavior em inglês é comportamento) observáveis. Assim fa-
lar, cantar, sentar escrever são exemplos de comportamentos 
observáveis. 

A influência do ambiente é colocada na manipulação dos 
elementos do ambiente que são chamadas estímulos. Essa mani-
pulação faz com que aumente um determinado comportamento 
ou faça desaparecer mesmo que momentaneamente. O teórico 
desta corrente chama-se Skinner. 

3. Concepção interacionista 
Assume que o comportamento, o desenvolvimento e a 

aprendizagem é resultado da interação entre organismo e am-
biente. Os teóricos que defendem essa concepção são Piaget , 
Vygotsky e Wallon. Dessas teorias falaremos adiante.

Compreender as diferenças dessas concepções é fundamen-
tal para ampliar o conhecimento sobre aprendizagem e desen-
volvimento que são vistas de forma diferentes em cada teoria. 
Isso porque nem sempre a aprendizagem ou o desenvolvimento 
foi visto dessa forma.

Predominou durante muito tempo e hoje muitas pessoas se 
baseiam na teoria comportamentalista.

APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO 
Para fins didáticos, separamos as questões da aprendizagem 

e do desenvolvimento, mas como vamos observar mais adiante 
para alguns teóricos, ambos se entrelaçam. 

Ao longo da vida a criança aprende várias coisas: andar, 
falar, brincar, brigar, regras de como se comportar. Na escola, 
aprende ou não ler, a lidar com amigos. Assim, aprender ocorre 
em diferentes contextos, de modo planejado ou não. A apren-
dizagem é contínua, pois passamos a vida inteira aprendendo. 
Além disso, não aprendemos sós: existe um processo relacional 
(professor-aluno), alunos- alunos, um objeto cultural (o livro) ou 
ainda um objeto tecnológico (o computador). 
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Nunes e Silveira (2009) afirmam que a aprendizagem possi-
bilita nos construirmos como humanos e reconstruirmos a rea-
lidade dando-lhe significado. Ainda, aponta a complexidade do 
termo pelas rápidas mudanças na sociedade atual, pelo volume 
de informação, e pelo panorama das desigualdades que nos en-
contramos: analfabetismo, exclusão de muitos nas escolas, pro-
blemas psíquicos como depressão, bulimia, síndrome de pânico 
dentre outros. Assim, coloca a aprendizagem como um conceito 
histórico, cultural e psicossocial, no qual o aluno é sujeito, e se 
constrói nesse processo. 

Paulo Freire (1992, p. 16) afirma 
que o educando se torna realmente educando quando e à 

medida que conhece, ou vai conhecendo os conteúdos, os ob-
jetos cognoscíveis, [..] o educando se reconhece conhecendo os 
objetos, descobrindo que é capaz de conhecer, assistindo a imer-
são dos significados [..] assumindo-se como sujeito e não como 
incidência do discurso do educador. 

Demonstrou que as pessoas sabem coisas diferentes. Com 
um grupo de camponeses, através de um jogo onde ele fazia 
perguntas ao grupo e o grupo fazia perguntas a ele. Sabe o resul-
tado? Empataram. Ele finaliza dizendo ao grupo: “eu sabia dez 
coisas que vocês não sabiam e vocês sabiam dez coisas que eu 
não sabia. Pensem nisso”.

Assim, esse grande educador demonstrou que se aprende 
de forma ativa, que há saberes concretos, que todos sabem in-
dependentemente da classe social ou do grau de cultura apren-
dida na escola. Do latim aprehendere, aprendizagem significa 
agarrar, pegar, apoderar-se de algo. Nesse sentido, as autoras 
concebem a aprendizagem “relacionada à mudança, a significa-
ção e a ampliação das vivências internas e externas do indivíduo. 
Ao que ele pode e necessita aprender dentro de cada cultura.” 
Piaget afirmava que a criança precisava se desenvolver para 
aprender enquanto Vygotsky acreditava que desenvolvimento e 
aprendizagem ocorrem simultaneamente.

Alguns pontos sobre o desenvolvimento humano 
Aprendemos que os seres vivos nascem, crescem se repro-

duzem e morrem. Será essa a ideia de desenvolvimento? Veja-
mos. 

Desenvolvimento quer dizer mudança, evolução e cresci-
mento É um processo que se inicia na concepção e prossegue 
durante toda a vida. No desenvolvimento, são considerados os 
aspectos físicos, cognitivos, emocional e social. 

Para alguns teóricos, o desenvolvimento humano com-
preende os períodos pré-natal, primeira e segunda infância, 
adolescência, maturidade e velhice. 

Os fatores que influenciam o desenvolvimento são a matu-
ração e a aprendizagem. Maturação são as modificações do có-
digo genético que independem da cultura. 

Alguns teóricos ora enfatiza um aspecto, ora a inter-relação 
de ambos como veremos a seguir nas teorias de aprendizagem e 
de desenvolvimento.

TEORIAS PSICOLÓGICAS EXPLICATIVAS DA APRENDIZAGEM 
E DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 

As teorias de aprendizagem se dividem em dois grupos: as 
do condicionamento e as cognitivas.

As teorias do condicionamento definem a aprendizagem pe-
las consequências do comportamento e enfatizam a influência 
do ambiente no processo de aprender. Os processos internos 
como sentir, pensar não são importantes. Skinner é um dos prin-
cipais psicólogos que defende essa linha. 

Como ocorre essa influência? Pela seleção por consequên-
cia – o ambiente seleciona entre os tipos de relação da pessoa, 
qual delas é mais vantagem para ela. 

Vamos exemplificar: Você que é aluno da universidade aber-
ta, nos primeiros dias de aula isso pode lhe dar satisfação por 
diferentes motivos, ser aluno da universidade, poder trabalhar, 
etc. Estar no curso traz como consequência a satisfação de fazer 
parte do curso e querer continuar. Caso as consequências de es-
tar no curso não lhe traz satisfação, a tendência é você diminuir 
a frequência as aulas e chegar a desistir. 

Então
Estar no curso > satisfação (consequência) > aumenta a fre-

quência de querer estar no curso.

Como é que se dá essa seleção? Através de reforços. Skinner 
descobriu usando método experimental (científico) ao estudar o 
comportamento de ratos, dentro de uma caixa conhecida como 
caixa de Skinner. Desse estudo, resultou o que ele denominou 
de condicionamento operante. 

Condicionamento operante 
A ação da pessoa é resultado da associação entre o compor-

tamento e sua repercussão no ambiente. Assim, não há compor-
tamentos operantes (ação) que seja hereditário: ele resulta da 
história, isto é são aprendidos. 

Para Skinner o ambiente se refere aos eventos físicos, so-
ciais e culturais que interferem no organismo, envolvendo com-
portamentos observáveis ou não (NUNES E SILVEIRA, 2009). 

O conceito principal do condicionamento operante é o re-
forço. O reforço pode ser positivo e negativo. O reforço positivo 
aumenta a frequência do comportamento, enquanto o negativo 
diminui essa frequência. Por exemplo, quando uma criança faz 
suas tarefas escolares (comportamento operante) e a profes-
sora ou mãe a elogiam, ela tende a estudar mais. O elogio é o 
reforço. No reforço negativo há um aumento de frequência do 
comportamento pela retirada do estímulo aversivo. Um deter-
minado material de estudo pode ser enfadonho para alunos. O 
professor pode trocar ou melhorar esse material (estímulo aver-
sivo) e assim aumentar a frequência de os alunos estudarem. A 
apresentação de reforçamento é colocada de diferentes modos. 

Tipos de reforços 
Reforço contínuo: o comportamento é reforçado sempre 

que é emitido. Ao fazer as tarefas, a criança é elogiada. 
Na situação escolar, muitas vezes professores não enten-

dem por que não funciona elogiar a criança. O que ocorre é que 
há uma “saturação” para a criança e aí não funciona. Além disso, 
é preciso saber o que é reforçador ou não para a criança. Daí, a 
manutenção do comportamento ser mais “viável”, por outros 
tipos de reforçadores. A exemplo de intervalo e de razão. 

Em intervalo: pode ser fixo ou variável. 
O reforço em intervalo escolhe um dia fixo para dar o refor-

ço. A professora escolhe a segunda para verificar quem participa 
mais e dar um reforço (que pode ser pontos).

No reforço de intervalo variável, o professor não escolhe um 
dia e o reforço pode ser dado a qualquer dia. Pode condicionar 
o aluno a estudar mais. 

No reforço por razão: pode ser fixo e variável. Nesse tipo de 
reforço o que importa é o número de vezes em que o compor-
tamento ocorre. Na razão fixa, o professor pode estipular que a 
cada três exercícios é que o aluno receberá seu reforço. 
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No reforço intermitente, o aluno recebe o reforço sem tem-
po determinado. Isso ocorre no dia a dia onde pais e professores 
reforçam o comportamento dos filhos sem prestar atenção ao 
comportamento dos mesmos. Isso se refere a prêmios, castigos 
ou gestos de carinho. Alguns momentos, a criança emite um 
comportamento que precisaria ser elogiado e pais ou professo-
res não o fazem. Em outro, quando a criança aprende que chorar 
para conseguir o que quer, os pais ou professores reforçam esse 
tipo de comportamento dando atenção reforçando assim, um 
comportamento que não queria. 

Para que esse comportamento desapareça, é preciso que o 
pai ou professor deixe de dar atenção, condicionando o compor-
tamento através do conceito de extinção (retirada de reforço). 

Outro importante conceito dessa teoria é a punição. A pu-
nição leva a supressão temporária do comportamento, muito 
embora seja frequentemente utilizado por professores e pais: é 
exemplos de punição, deixar sem brincar, sem recreio, bater na 
criança ou ameaçar. 

Na educação, as práticas punitivas ainda são recorrentes, 
mas Skinner questionou sua validade na medida em que se con-
trola temporariamente um comportamento. 

Anos atrás, o aluno que não estudasse ou não aprendesse, 
ficava ajoelhado no milho ou de costas, ou escrever várias vezes 
um trecho em que o aluno errou, ou em pé como forma de pu-
nição. Essa teoria subsidiou assim, a pedagogia disciplinadora, 
pois, muito desses conceitos foram transpostos para o processo 
de ensino e de aprendizagem. 

A aprendizagem nessa linha de pensamento é entendida 
como “processo pelo qual o comportamento é modificado como 
resultado da experiência [...] associação entre estímulo e res-
posta e entre uma resposta e um reforçador” (DAVIS e OLIVEIRA, 
1990). Para que a aprendizagem ocorra é preciso que se consi-
dere a natureza dos estímulos que estão presentes na situação, 
tipos de respostas que se quer obter e o estado físico e psicoló-
gico do organismo. 

Apesar das críticas a essa teoria como colocar o aluno como 
ser passivo e controlável, e que a educação se colocou como 
tecnologia, a teoria trouxe contribuições ao ensino como o pla-
nejamento de ensino. Skinner acreditava que o aluno poderia 
ter papel ativo a partir de um programa assim colocado: 

Estudo por meio de unidade de ensino, onde o aluno avan-
çaria; 

Organização do ensino de acordo com as dificuldades do 
aluno; 

Manter o aluno em atividade; 
Auto-avaliação do aluno; 
Feedback ( respostas ) do professor; 
Ensino individualizado. 

Podemos observar que o ensino se estrutura a partir de re-
cursos externos para promover a aprendizagem.1

Contribuições de Piaget, Vigotsky e Wallon

Quadro comparativo das concepções de aprendizagem

Piaget, Vygotsky e Wallon

Dados Pessoais:
Jean Piaget (1896 – 1980), pesquisador e filósofo suíço, for-

mou-se em ciências naturais.
1Fonte: www.biblioteca.virtual.ufpb.br

Lev Semenovich Vygotsky (1896 – 1934) formou-se em Di-
reito e estudou Literatura e História.

Henri Wallon (1879 – 1962), pesquisador e professor fran-
cês, graduou-se em medicina e estudou psicologia e filosofia.

Teoria da Psicogênese

Piaget:
O desenvolvimento cognitivo e afetivo se dá em estágios se-

quenciais. Os estágios são:
- Sensório-motor (0-2 anos)
- Pré-operatório (2-7 anos)
- Operatório concreto (7-11 anos)
- Operatório formal (11-15 anos ou mais)

Vygotsky:
O desenvolvimento da estrutura cognitiva humana é um 

processo que se dá na apropriação da experiência histórica e 
cultural.

Wallon:
O desenvolvimento cognitivo e afetivo se dá em estágios de 

maneira descontínua, a partir do potencial genético, inerente a 
espécie, e a fatores ambientais e socioculturais.

Os estágios são:
- Impulsivo-emocional
- Sensório-motor e projetivo
- Personalismo
- Categorial
- Puberdade e adolescência.

Como pensavam o processo de aprendizagem
Piaget:
- A aprendizagem está condicionada ao desenvolvimento 

cognitivo e afetivo e seus estágios.
- Enquanto sujeito de seu conhecimento, o homem tem 

acesso direto aos objetos e eventos.
- Ao professor cabe pensar e desenvolver situações de 

aprendizagem que sejam ao mesmo tempo compatíveis com o 
estágio de desenvolvimento cognitivo no qual o aluno se encon-
tra e representem, também, um desafio aos mesmos.

Vygotsky:
- Desenvolvimento e aprendizagem são processos concomi-

tantes, interdependentes e recíprocos.
- Enquanto sujeito de seu conhecimento, o homem não tem 

acesso direto aos objetos e eventos. Este acesso é mediado pela 
linguagem.

- O professor é mediador do processo de ensino aprendiza-
gem. Ação docente deve acontecer dentro da Zona de Desen-
volvimento Proximal. Para isso, ele deve conhecer os saberes 
prévios daqueles a quem ensina, planejar o processo de apren-
dizagem com o objetivo de atingir o potencial do aluno, em um 
processo de construção do conhecimento. O professor nunca 
abrir mão da reflexão sobre sua prática pedagógica e deve enco-
rajar o aluno assumir a responsabilidade por sua própria apren-
dizagem.

Wallon:
- Desenvolvimento e aprendizagem são diretamente in-

fluenciados por aspectos culturais e orgânicos de cada indivíduo.
- Enquanto sujeito de seu conhecimento, o homem não tem 

acesso direto aos objetos e eventos. Este acesso é mediado pela 
afetividade.
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1 (UMA) REDAÇÃO ABORDANDO TEMAS LIGADOS À ATUALIDADE NAS ÁREAS: ECONÔMICA, CIENTÍFICA, TECNOLÓ-
GICA, POLÍTICA, CULTURAL, SAÚDE, MEIO AMBIENTE, ESPORTIVA, ARTÍSTICA, LITERÁRIA E SOCIAL

Redação nada mais é que organização de suas ideias em um texto escrito através de técnicas específicas. Abaixo então iremos ensinar 
como começar:

— Estrutura da redação dissertativa
• Problema: Tema relatado para a elaboração da redação.
• Tese: Solução proposta para a resolução do problema mencionado.
• Argumentos: Itens a serem argumentados para defender a tese.
Em linhas gerais, de acordo com a figura abaixo, temos a estrutura básica de uma redação. 

É recomendado escrever 30 linhas em uma redação.

Parágrafo 1 Introdução

Parágrafo 2 Desenvolvimento do 1º argumento.

Parágrafo 3 Desenvolvimento do 2º argumento.

Parágrafo 4 Conclusão.

— A introdução – Parágrafo 1
A introdução nada mais é que a apresentação do tema e a apresentação da tese. A introdução é um dos parágrafos mais importantes 

da redação, pois ali serão apresentados os assuntos a serem mencionados.
Na introdução deverão constar os seguintes itens:
• A tese deverá ser apresentada;
• Deverá chamar a atenção do leitor;
• Deverá apresentar os argumentos a serem desenvolvidos.

Técnicas para montar uma introdução
• Conceituar o tema: Neste caso o autor define uma ideia, uma situação, de acordo o tema definido.
• Apresentar dados estatísticos: Neste caso é possível apresentar valores estatísticos sobre o tema proposto. É importante citar a 

fonte das informações.
• Fazer perguntas: Essas perguntas deverão ser feitas e respondidas no decorrer do desenvolvimento. Essa técnica é muito interes-

sante, visto que é possível elaborar interrogativas e responde-las no decorrer do desenvolvimento, sendo assim, já se tem montado a ideia 
central dos parágrafos posteriores. Todas as perguntas deverão ser respondidas.

• Contestar situações, definições ou opiniões: É possível utilizar esta técnica, mas sempre respeitar a ética e cidadania.
• Evidenciar argumentos em números: Neste caso, é possível evidenciar problemas citando números e responde-los no decorrer do 

desenvolvimento. Esta técnica também é muito interessante, visto que se tem elaborados os assuntos dos próximos parágrafos.
• Comparação: Podemos criar comparações de características em geral, geograficamente, socialmente, culturalmente, etc.
• Caracterizar espaços físicos, aberto os fechados: Neste caso trata-se da descrição de um local para descrever o ambiente.

— O desenvolvimento da argumentação – Parágrafos 2 e 3 
A argumentação é um recurso cujo propósito é convencer o leitor alterando assim sua opinião.

Técnicas para montar uma argumentação
• Argumentação por citação: Neste caso podemos citar autoridades sobre o assunto, é importante ser mencionada a fonte, por exem-

plo: Sócrates, Platão, Shakespeare, Jornal, revista, site, etc. Toda citação deve ter relação com o tema mencionado.
• Argumentação por comprovação: O autor necessita apresentar dados que comprovem sua tese. Neste caso e importante mencio-

nar a fonte das informações.
• Argumentação por raciocínio lógico: São utilizados raciocínios lógicos da sociedade, por exemplo: uma relação de conclusões lógi-

cas de causa e efeito, tal como sobre os malefícios do cigarro.
• Argumentação utilizando fatos históricos: Neste caso são utilizados fatos históricos que comprovem a tese citada na introdução.
• Argumentação por comparação: Neste caso podemos comparar geograficamente, socialmente, características em geral, cultura, 

etc. Tudo isto deverá estar alinhado com a tese apresentada.
• Argumentação por refutação: Neste caso é contentar valores preestabelecidos, questionar, mostrar outras formas de enxergar, etc. 

Esse questionamento deverá respeitar valores da ética e cidadania.
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Por exemplo: Foi comprovado que a economia norte americana na década de 90 que houve um pequeno índice de desemprego con-
trariando o binômio tecnologia e desemprego.

— Conclusão
A conclusão da redação é uma etapa muito importante, pois ela costura todas as ideias apresentadas. A conclusão reafirma a tese e 

apresenta uma solução para ela, mediante toda a argumentação desenvolvida. 

Elementos necessários para a conclusão
• Retomada da tese: O ideal é parafrasear a tese sem a criação de novas ideias e argumentos.
• Perspectiva: Neste caso, o autor dá uma solução para a tese, está solução deverá ser concreta. Deve se evitar soluções genéricas, 

pois todos pensam nessas soluções.
• Oração coordenada conclusiva: Deve-se iniciar a conclusão com orações conclusivas tais como: Dessa forma / Por isso todo / Diante 

do exposto 

Esqueleto geral de uma redação

Introdução: 1º parágrafo Apresentação do tema
Apresentação da tese

Desenvolvimento:
2º e 3º parágrafo

Análise de um argumento favorável à tese
Análise de outro argumento favorável à tese

Conclusão Reafirmação da tese + apresentação de uma solução a 
prova exigir.
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